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PORTARTA Ne" 309/2025

TORNAR sEM EFHIT0 A PUBLICAÇÃO nA P0RTARTA N".

176, DE 03 DE JÂNEIRO DE 2025, EDtçÃü 2.456, pÁ6tNA

x6.

o FRE§IDENT§ DA CÂMARA fvluNlclFAt üE $MôEs Fil-Ho, Estado da Eahia, no uso de sua

competêneia delegada pela Lei Orgânica do Município de §imões FÍlho e Regimento lnterno da

Câmara municipal, RESOLVE:

Art- 1". Tornar sem efeito a publicaçãà da portaria n'. 176/2ü75, de 03 de janeiro de 2atl,edição
2."456, página 16, publicada no Diário Oficial.

Árt. 2'. f;sta Portaria *ntra em vigor na clata de sua publieação

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

Gabinete da Êresidôncia, janeiro de 2025
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